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COMUNICADO  

Edital nº 006/2022 

Edital de Cadastro Emergencial - Abertura de Inscrição para atribuição de Aulas 

  
O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - Região de Jales, no uso de suas atribuições  

contido no Decreto nº 64.187/2019, de 17/04, publicado no DOE de 18/04/2019, COMUNICA que, no 

período de 04 a 09/03/2022, estará aberto o Cadastro Emergencial - on-line, e nos termos nos 

termos da Resolução SEDUC-72, de 13-10-2020, que dispõe sobre o processo anual de 

atribuição de classes e aulas ao pessoal docente do Quadro do Magistério, e do Comunicado 

Externo Conjunto Subsecretaria/CGRH nº 46 de 02 de fevereiro de 2022, para contratação por 

tempo determinado de docentes, portadores de habilitação ou que apresentem qualificação 

para a docência, que não possuam inscrição no corrente ano e pretendam ministrar aulas das 

disciplinas regulares do Currículo Oficial do Estado para os campos de atuação:  

a) Aula - componentes curriculares:  

ARTE  

BIOLOGIA 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

FILOSOFIA 

FISICA 

GEOGRAFIA 

HISTÓRIA 

LÍNGUA INGLESA  

LÍNGUA PORTUGUESA 

MATEMÁTICA 

QUIMICA 

SOCIOLOGIA 

 

b) Educação Especial:  

DEFICIENCIA INTELECTUAL 

DEFICIENCIA VISUAL 

DEFICIENCIA AUDITIVA 

INTERLOCUTOR DE LIBRAS 

TRANSTORNOS DO ESPECTRO AUTISTA/TEA 

 

O Cadastro Emergencial visa a atender, prioritariamente, os diversos municípios da 

circunscrição desta Diretoria de Ensino, em virtude da falta de professores destes 

componentes curriculares no processo de atribuição de aula e de classe 2021.  

Considerando as determinações do Decreto no. 65.384, de 17 de dezembro de 2.020, e o 

contingente de docentes em teletrabalho, o cadastramento emergencial se destinará 

exclusivamente para as aulas a serem ministradas na modalidade presencial.  
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I. Dos Requisitos.  

Fundamentados na Resolução Seduc-72/2020, que dispõe sobre o processo anual de 

atribuição de classes e aulas ao pessoal docente do Quadro do Magistério; na Indicação CEE 

213/2021, que dispõe sobre orientação ao Sistema Estadual de Ensino a respeito da 

qualificação necessária dos docentes para ministrarem aulas nas disciplinas do currículo da 

Educação Básica;  

O candidato deverá preencher um dos requisitos de habilitação/qualificação abaixo listados 

nos componentes curriculares do campo aula ou no Campo Educação Especial, para 

atendimento junto às Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino, jurisdicionada a esta 

Diretoria de Ensino:  

1) Licenciatura (Incluem-se aqui os portadores de certificado de Programa Especial de 

Formação Docente nos termos da Resolução CNE-2/97 ou Deliberação CEE-10/97, na 

disciplina especificada no certificado e os portadores de diploma de Curso Superior, nos 

termos da Portaria Ministerial 432/71); 2) Bacharelado;  

3) Tecnólogo;  

4) Alunos matriculados no último ano do nível universitário.  

5) Os alunos, a que se refere o subitem “4”, deverão comprovar, no momento da INSCRIÇÃO 

e de cada atribuição durante o ano, matrícula para o respectivo curso, bem como a efetiva 

frequência, no semestre correspondente, mediante documentos (atestado/declaração 

atualizados no máximo 60 dias) expedidos pela instituição de ensino superior que estiver 

oferecendo o curso.  

6) Os candidatos à Educação Especial Deficiência Intelectual e Visual deverão apresentar a 

documentação disposta no Artigo 19 da Resolução 68/2017:  

...  

“Artigo 19 - Para atuar no Atendimento Educacional Especializado- AEE, sob 

a  forma de Sala de Recursos, na modalidade itinerante ou de CRPE, o 

docente deverá ter formação na área da deficiência, do transtorno do 

espectro autista, das altas habilidades ou superdotação, cujas aulas serão 

atribuídas de acordo com a legislação que disciplina o processo anual de 

atribuição de classes e aulas, desde que devidamente inscrito e classificado, 

na seguinte conformidade:  

I - licenciatura Plena em Educação Especial, conforme disposto no Parecer 

CEE 65/2015;  

II - licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação específica na área da 

necessidade;  

III - outras licenciaturas - Plena, com pós-graduação stricto sensu, 

Mestrado ou Doutorado, na área da necessidade especial;  
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IV - Licenciatura Plena em Pedagogia ou Curso Normal Superior, com curso 

de Especialização realizado nos termos da Deliberação CEE 112/2012;  

V - qualquer Licenciatura Plena, com curso de Especialização realizado nos 

termos da Deliberação CEE 112/2012.  

Parágrafo único - Somente após esgotadas todas as possibilidades de 

atribuição de classes e aulas da Educação Especial aos detentores das 

formações acadêmicas, a que se referem os incisos deste artigo, as classes 

e as aulas remanescentes poderão, com base em qualificações docentes, 

ser atribuídas na seguinte ordem de prioridade a:  

1. portadores de diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou de Curso 

Normal Superior, com certificado de curso de Especialização realizado nos 

termos da Deliberação CEE 94/2009;  

2. portadores de diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia, com 

certificado de curso de Especialização, de Aperfeiçoamento ou de 

Atualização, na área da necessidade educacional especial, expedido pela 

CENP (órgão extinto da Secretaria da Educação) e iniciado antes da vigência 

da Deliberação CEE 94/2009;  

3. portadores de diploma de Curso Normal Superior ou de certificado do 

Programa Especial de Formação Pedagógica Superior (Deliberação CEE 

12/2001), qualquer que seja a denominação do Programa, com Habilitação 

Específica na área da necessidade, ou com certificado de curso de 

Especialização, de Aperfeiçoamento ou de Atualização, na área da 

necessidade, autorizado pela CENP (órgão extinto da Secretaria da 

Educação) e iniciado antes da vigência da Deliberação CEE 94/2009;  

4. portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, com certificado de 

curso de Especialização realizado nos termos da Deliberação CEE 94/2009;  

5. portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, com certificado de 

curso de Especialização na área da necessidade, com carga horária mínima 

de 360 (trezentas e sessenta) horas;  

6. portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, com certificado de 

curso de Especialização, de Aperfeiçoamento, de Extensão ou de 

Treinamento/Atualização na área da necessidade, com carga horária 

mínima de 180 (cento e oitenta) horas;  

7. portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, com certificado de 

curso na área da necessidade, expedido pela CENP (órgão extinto da 

Secretaria da Educação) e iniciado antes da vigência da Deliberação CEE 

94/2009;  

8. portadores de diploma de Licenciatura Plena em Letras, com Habilitação 

em Libras, para atribuição na área de Deficiência Auditiva;  
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9. portadores de diploma de curso superior de Tradutor e Intérprete de 

Libras, para atribuição na área de Deficiência Auditiva;  

10. portadores de diploma de qualquer Licenciatura Plena, com certificado de 

proficiência em Libras, para atribuição na área de Deficiência Auditiva, 

apresentando documentos comprobatórios;  

11. portadores de diploma de curso de Habilitação Específica para o Magistério 

(HEM) ou do Curso Normal de Nível Médio, com certificado de curso de 

Especialização em Nível Médio ou de curso de Atualização autorizado pela 

CENP (órgão extinto da Secretaria da Educação), na área da necessidade, 

ou de curso de Especialização realizado nos termos da Deliberação CEE 

94/2009;  

12. alunos do último ano de curso de Licenciatura em Educação Especial;  

13.alunos do último ano de curso de Licenciatura em Pedagogia, com 

habilitação específica na área da necessidade”.  

...  

7) Ter uma conta de e-mail do Google.  

 

II. Dos Documentos Necessários.  

a) Formulário de Inscrição preenchido disponível em: https://forms.gle/msUm5PDVBkM6tdrK6 

b) RG (frente e verso) ou Registro Nacional de Estrangeiro - RNE (quando for o caso, 

acompanhado de protocolo do processo de naturalização) - não será aceita a CNH devido 

as informações necessárias no verso do RG;  

c) CPF (somente se o número não constar no RG);  

d) Título de Eleitor (frente e verso);  

e) Comprovante oficial PIS ou Pasep; (obrigatório, somente se já teve vínculo empregatício 

anterior) f) Comprovante de Residência Atualizado;  

g) Diploma e Histórico Escolar para curso de graduação concluído.  

Caso o candidato ainda não possua o Diploma, poderá ser apresentado Certificado de 

Conclusão de Curso se emitidos há, no máximo, dois anos da data de inscrição no Cadastro 

Emergencial e Histórico  

Escolar;  

h) Estudante (cursando a graduação): Comprovante de Matrícula e de Frequência, 

acompanhado de histórico escolar, atualizados, devidamente assinados e carimbados pelo 

responsável da instituição do ensino superior (no caso de aluno de curso de Licenciatura, 

Bacharelado ou Tecnologia de Nível Superior), não sendo válidos documentos 

simplesmente impressos diretamente da internet. No comprovante, deverá constar nome 

https://forms.gle/msUm5PDVBkM6tdrK6
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do curso, modalidade (licenciatura, bacharelado ou tecnologia de nível superior, duração 

do curso (semestral ou anual) e o ano/semestre em que o aluno se encontra matriculado.  

i) Anexo I - Caso tenha trabalhado como docente em escolas estaduais de SP até 30-6-2020, 

poderá apresentar o Anexo I - Contagem de Tempo para Atribuição de Classes e Aulas 2021 

atualizado, data base de contagem de tempo: 30-6-2020 (datado e assinado pelo Diretor da 

UE);  

j) Certificados ou Comprovantes de Aprovação em Concurso Público da Secretaria de 

Educação do Estado de São Paulo, no mesmo campo de atuação objeto do cadastro; k) 

Títulos de mestrado e doutorado;  

l) Comprovante de dependentes: Certidão de nascimento ou RG de filhos menores ou 

dependentes declarados no Imposto de Renda, página da declaração de IR em que conste os 

filhos como dependentes e a página do recibo de entrega da Declaração de IR.  

 

- Upload dos Documentos:  

No Formulário de inscrição os documentos comprobatórios deverão ser salvos 

individualmente, nomeados utilizando o nome completo do candidato e tipo do documento 

e compactados em uma pasta (.zip), também nomeada com o nome completo do candidato, 

e incluídas (upload) no link a seguir:  

https://forms.gle/msUm5PDVBkM6tdrK6 

Observação: Necessário possuir uma conta de e-mail no Google.  

 

DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  

a) É assegurada a participação de pessoa com deficiência no Cadastro Emergencial, desde que 

a deficiência seja compatível com as atribuições da função de Docente na modalidade 

presencial, devendo ser comprovada por meio de Laudo médico, nos termos da Lei 

Complementar 683, de 18 de setembro de 1.992, e suas alterações, no ato de inscrição.  

b) Para fins deste cadastro, consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem 

nas categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto 59.591 de 14 de 

outubro de 2.013, observado o disposto nos incisos I a III do art. 1º do Decreto 64.864 de 16 

de março de 2.020 por se tratar de contratação destinada exclusivamente para ministrar 

aulas presenciais.  

c) Em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto Estadual 59.591 de 14 de outubro de 

2.013 e  

no artigo 1º da Lei Complementar Estadual 683/92 e suas alterações, será reservado o 

percentual de 5% das vagas existentes, no prazo de validade deste Cadastro Emergencial.  

d) O candidato deverá apresentar laudo médico que ateste a espécie e o grau de deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doenças – CID, no momento da inscrição.  

https://forms.gle/msUm5PDVBkM6tdrK6
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e) Além de anexar laudo médico no ato de inscrição, o candidato, a que se refere este Capítulo, 

deverá apresentar o laudo médico (ou fotocópia autenticada) que ateste a espécie e o grau 

de deficiência na forma do item d por ocasião da contratação e não será devolvido ao 

candidato.  

f) Serão considerados válidos, na data da inscrição, laudos médicos emitidos dentro dos 

prazos máximos de 2 anos, quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 

1 ano nas demais situações.  

g) A não observância pelo candidato de quaisquer das disposições deste capítulo implicará a 

perda do direito a ser classificado na lista especial.  

 

III. Da Classificação.  

1. Para participar do processo de atribuição de classes e aulas, os docentes serão 

classificados em nível de Diretoria de Ensino, observando-se o campo de atuação, a situação 

funcional e a habilitação, e considerando o que dispõe a legislação de Atribuição de Classes e 

Aulas.  

2. A pontuação final do candidato será obtida seguindo os critérios estabelecidos na 

Resolução Seduc72, de 13-10-2020.  

3. A Classificação Inicial dos inscritos no Cadastro Emergencial será gerada pela Secretaria 

Escolar Digital (SED) e publicada em data a ser divulgada posteriormente no site da Diretoria 

de Ensino de Jales: https://dejales.educacao.sp.gov.br/   

 

IV. Recurso.   

Período de Recurso: data a ser divulgada posteriormente e deverá ser solicitado por meio do 

e-mail da Diretoria de Ensino: dejal@educacao.sp.gov.br 

 

V. Classificação Final.  

A Classificação Final dos inscritos no Cadastro Emergencial será gerada pela Secretaria Escolar 

Digital (SED) e publicada no site da Diretoria de Ensino: https://dejales.educacao.sp.gov.br/, 

em data a ser divulgada posteriormente.  

 

VI. Disposições Gerais.  

1. Deverão ser enviados os documentos digitalizados exigidos no ato do cadastro. A 

documentação digital será analisada pelo Centro de Recursos Humanos e pela Comissão de 

Atribuição de Classes/Aulas desta Diretoria de Ensino e inserida na Secretaria Escolar Digital, 

não cabendo a juntada de documentos posteriores.  

2. O não atendimento às exigências deste edital, assim como das instruções contidas no 

seu Anexo I, ocasionará o indeferimento da inscrição, não cabendo recurso.  

https://dejales.educacao.sp.gov.br/
https://dejales.educacao.sp.gov.br/
dejal@educacao.sp.gov.br
https://dejales.educacao.sp.gov.br/
https://dejales.educacao.sp.gov.br/
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3. A entrega de documento falso ou falsificado, ainda que verificada posteriormente, 

acarretará a nulidade de todos os atos praticados, sem prejuízo das medidas administrativas 

e criminais.  

4. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento do cronograma de todo o 

Processo de Cadastramento e Atribuição de Classes/Aulas a ser publicado no site desta 

Diretoria de Ensino - Região de Jales https://dejales.educacao.sp.gov.br  

5. Casos omissos a este Edital serão analisados pelo Centro de Recursos Humanos e pela 

Comissão de Atribuição de Classes/Aulas desta Diretoria de Ensino.  

                                                       Jales, 03 de março de 2022.  

  

  

    

                            Geraldo Niza da Silva  

                               Dirigente Regional de Ensino    
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